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EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PRISÃO 
PREVENTIVA. TRÁFICO DE DROGAS. 
FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. QUANTIDADE E 
VARIEDADE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE 
APREENDIDA. EVITAR REITERAÇÃO DELITIVA. 
REGISTROS DA PRÁTICA DE ATOS INFRACIONAIS. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 
MEDIDAS CAUTELARES. INADEQUAÇÃO. RECURSO 
NÃO PROVIDO

1. No caso, a prisão preventiva do recorrente está 
fundamentada na gravidade concreta do delito e necessidade 
de garantia da ordem pública (evitar reiteração delitiva), 
destacando-se a quantidade de substância entorpecente 
apreendida (6 involucros de maconha, 38 invólucros grandes 
e 01 pequeno de cocaína); e os dados da sua vida pregressa 
(possui 3 registros anteriores pela prática de atos 
infracionais). Ademais, houve tentativa de fuga no momento 
do flagrante. Adequação aos requisitos do art. 312 do 
Código de Processo Penal. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte Superior no 
sentido de que a prática de atos infracionais é idônea 
para justificar a manutenção da prisão preventiva para a 
garantia da ordem pública. (HC n. 479.245/SP, Rel. 
Ministra LAURITA VAZ, Sexta Turma, julgado em 
21/5/2019, DJe 3/6/2019)

3. Condições pessoais favoráveis não obstam a decretação 
da prisão cautelar quando presentes nos autos elementos 
suficientes para justificar a segregação preventiva. 
Precedentes. 

4. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares 
diversas da prisão, quando a segregação encontra-se fundada 
na gravidade concreta do delito, indicando que as 
providências menos gravosas seriam insuficientes para 
acautelar a ordem pública.

5. Recurso conhecido e não provido.  
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  
por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, 
Joel Ilan Paciornik, Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado do 
TJ/PE) e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 
 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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